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PORTARIA Nº 002/2014-COREME 

 

 

O Prof. Dr. Ivan Murad, Presidente em 

Exercício da Comissão de Residência 

Médica, da Universidade Estadual de 

Maringá, no uso de suas atribuições, 

 

 

-Considerando Artigos 13º e 14º da Resolução 008/2012-CEP; 

-Considerando Resolução nº002 de 3 de julho de 2013 que dispõe da estrutura, organização das 

Comissões de Residência Médica; 

-Ata nº0076/2014-COREME. 

       

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os representantes dos médicos residentes da COREME do Departamento de 

Medicina da Universidade Estadual de Maringá. 

 Anestesiologia 

Gerusa Patricia Domingues (titular) 

Lucas Souza Quijo (suplente) 

 Cirurgia Geral 

Renato Hideki Inouê Akiyama (titular) 

Marcelo da Silva Pereira Fernandes (suplente) 

 Cirurgia Torácica 

Mauricio Medeiros Lemos (titular) 

 Clinica Médica 

Carlos Alberto Alvares da Silva (titular) 
João Paulo dos Reis (suplente) 

 Medicina de Família e Comunidade 

Fabio Rangel Gobeti Lopes (titular) 

Diego Gafuri Silva (suplente) 

 Medicina Intensiva Pediátrica 

Nathalia Satie Kido (titular) 

Catarina Bega Ferreira (suplente) 

 Obstetrícia e Ginecologia 

Nilson Batistela Junior (titular) 

Edgar Junji Ito (suplente) 

 Pediatria 

Gilberto Hishinuma (titular) 

Rodolfo Rebola Danielli (suplente) 

 Psiquiatria 

Matheus Fortunato (titular) 

Raquel Lautenschlager Santana (suplente) 
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 Reumatologia 

Eliane Alves de Freitas Souza (titular) 

Priscilla Heriny Versari (suplente) 

 

Art.2º-O mandato será de um ano a partir da publicação. 

 

 

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

     

      Dê-se ciência. 

      Cumpre-se.   

 

Maringá, 30 de maio de 2014. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Ivan Murad, 

Presidente da COREME 

 

 


